 LEI Nº 2.586/90

CRIA O PARQUE MUNICIPAL DO MOCAMBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado o Parque Municipal do Mocambo, localizado nesta cidade, com a área de 64.265,50 m2 (sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco metros e cinquenta centímetros quadrados) abrangendo os terrenos que se inicia no PP (Ponto de Partida), este situado em um canto do Alambrado da área a ser descrita, que se divide com propriedades do Sr. Wilson Cardoso dos Santos e com a Rua Francisco Faria. Partindo deste canto com rumo inicial de 42°35’SW (quarenta e dois graus e trinta e cinco minutos SUDOESTE) delimitando com a Rua Francisco Faria em uma distância de 459,40 m (quatrocentos e cinquenta e nove metros e quarenta centímetros) até o fundo do lote de propriedade do Sr. Luis Antonio Mendes. Daí virando à direita com rumo de 46°55’NW (quarenta e seis graus e cinquenta e cinco minutos NOROESTE), confrontando com lotes dos Srs. Luis Antonio Mendes, Edem José Bernardes, Mauro Antonio Bernardes Moura e Nilton Caixeta Guimarães, em uma distância de 60,00 m (sessenta metros). Daí virando à direita com rumo de 19°20’NE (dezenove graus e vinte minutos NORDESTE), confrontando com a Rua Cristino Vida em uma distância de 20,70 m (vinte metros e setenta centímetros). Daí virando à esquerda com rumo de 19°25’NW (dezenove graus e vinte e cinco minutos NOROESTE) confrontando com a Rua dos Miozotes em uma distância de 10,00 m (dez metros). Daí virando à esquerda com rumo de 36°30’NW (trinta e seis graus e trinta minutos NOROESTE) confrontando ainda com a Rua dos Miozotes, com uma distância de 17,00 m (dezessete metros). Virando agora à direita com rumo de 19°30’NW (dezenove graus e trinta minutos NOROESTE) confrontando agora com propriedade do Sr. Antonio Tomaz de Magalhães, em uma distância de 56,80 m (cinquenta e seis metros e oitenta centímetros), chegando ao fundo do lote do Sr. Antonio Carlos Vilaça. Daí virando à direita e seguindo o fundo dos lotes de propriedade dos Srs. Antonio Carlos Vilaça, José Wilson Alves da Mata, Délcio Geraldo Reis, Carlos Rezende de Souza, José Teixeira e Moura, Sebastião Tolentino, Zilda Cirinea de Brito, Ricardo de Freitas Fonseca, Jonas Rodrigues de Castro, Vanir Amâncio, José Carlos de Andrade, Rafael Gonçalves Boaventura, Pedro Gonçalves de Magalhães, Lázaro Caixeta Nascentes, Geraldo Braz da Silva, Geraldo Sabino da Silva e Vanir Amâncio, perfazendo uma distância de 263,35 m2 (duzentos e sessenta e três metros e trinta cinco centímetros quadrados). Daí virando à esquerda com rumo de 43°03’NW (quarenta e três graus e três minutos NOROESTE) confrontando com o lado direito do lote de propriedade do Sr. Vanir Amâncio, em uma distância de 21,20 m (vinte e um metros e vinte centímetros). Daí virando à direita com rumo de 17°30’NE (dezessete graus e trinta minutos NORDESTE) com uma distância de 19,70 m (dezenove metros e setenta centímetros). Agora virando à esquerda com rumo de 46°20’NW (quarenta e seis graus e vinte minutos NOROESTE) confrontando com o lote de propriedade do Sr. Maurício Bento da Silva, em uma distância de 68,00 m (sessenta e oito metros). Daí virando à direita com rumo de 44°00’NE (quarenta e quatro graus NORDESTE) confrontando com lotes da Imobiliária Tupi Ltda. em uma e distância de 21,80 m (vinte e um metros e oitenta centímetros). Virando agora à esquerda com rumo de 44°35’NW (quarenta e quatro graus e trinta e cinco minutos NOROESTE), confrontando ainda com lote de propriedade da Imobiliária Tupi Ltda., em uma distância de 29,00 m (vinte e nove metros), chegando até o confronto com a Rua Joaquim Guimarães Maia. Daí virando à direita com rumo de 76°55’NE (setenta e seis graus e cinquenta e cinco minutos NORDESTE), confrontando com a Rua Joaquim Guimarães Maia, com uma distância de 44,30 m (quarenta e quatro metros e trinta centímetros). Daí dando-se uma deflexão à esquerda com rumo de 59°00’NE (cinquenta e nove graus NORDESTE), com uma distância de 25,00 m (vinte e cinco metros), ainda confrontando com a Rua Joaquim Guimarães Maia. Daí dando outra deflexão à esquerda com rumo de 44°45’NE (quarenta e quatro graus e quarenta e cinco minutos NORDESTE) continuando a confrontar com a Rua Joaquim Guimarães Maia em uma distância de 56,70 m (cinquenta e seis metros e setenta centímetros) até o canto de divisa da propriedade do Sr. Wilson Cardoso dos Santos. Daí virando à direita com rumo de 45°10’SE (quarenta e cinco graus e dez minutos SUDESTE), confrontando agora com propriedade do Sr. Wilson Cardoso dos Santos, com uma distância de 112,00 (cento e doze metros). Daí virando à esquerda com rumo de 63°00’NE (sessenta e três graus NORDESTE) confrontando ainda com propriedade do Sr. Wilson Cardoso dos Santos, em uma distância de 24,00 (vinte e quatro metros). Daí virando à direita com de 29°15’SE (vinte e nove graus e quinze minutos SUDESTE) continuando o confronto com propriedade do Sr. Wilson Cardoso dos Santos, em uma distância de 69,00 m (sessenta e nove metros) até o confronto da Rua Francisco Faria e ao PP, Ponto de Partida, onde teve início esta descritiva.


Art. 2º - O Parque tem por finalidade:

I - A prática de atividades desportivas, sociais, culturais e de lazer; 


II - a proteção de seus recursos naturais;


III – assegurar condições de bem-estar público.


Art. 3º - O acesso e utilização das dependências do Parque dependerá do pagamento de ingresso, cujo valor será fixado pelo Poder Executivo.

§ 1º - Não pagará ingresso:


I – O funcionário público municipal;


II – o portador de deficiência física;


III – crianças até 5 (cinco) anos.


§ 2º - Pagarão 50% (cinquenta por cento) do valor do ingresso:


I - Crianças de 06 a 14 anos de idade;


II – idosos com mais de 65 anos de idade; 


III - aposentados ou pensionistas;


IV - estudante portador da carteira de identidade expedida por entidade representativa, de sua classe.


§ 3º - O valor do ingresso será reajustável de acordo com os índices estabelecidos pelo Governo Federal para reajustamento de preços.

Art. 4º - Fica proibido:


I - Supressão total ou parcial da área do Parque; 


II - a exploração, por qualquer meio, dos recursos naturais na área do Parque.


Art. 5º - Esta lei deverá ser regulamentada pelo Chefe do Executivo Municipal no prazo de até 90 (noventa) dias.


Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se disposições em disposições em contrário.  


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de março de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

